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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
implantação de acostamento com ciclofaixa na Rodovia do
Arroz (SC-108), entre a Rua dos Suíços e a Estrada Arataca,
no bairro Vila Nova, em Joinville. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a Rodovia do Arroz (SC-108) é uma das vias mais

movimentadas do município Joinville, especialmente no trecho entre a Rua dos Suíços
e a Estrada Arataca, sendo rota de ligação entre áreas industriais, residenciais e
escolares; 

- o referido trecho carece de infraestrutura adequada para
pedestres e ciclistas, o que coloca em risco diariamente estudantes de escolas da
região, trabalhadores de diversas indústrias e praticantes de atividades físicas; e,

- a implantação de acostamento com ciclofaixa neste
segmento da rodovia é uma medida urgente de segurança viária, que pode reduzir
significativamente o risco de acidentes, oferecendo espaço seguro para circulação de
bicicletas, promovendo a mobilidade mais segura e inclusiva, contribuindo com a
qualidade de vida e o direito de ir e vir de milhares de moradores da região.

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Adilson Girardi, que sugere a Vossa
Excelência a implantação de acostamento com ciclofaixa na Rodovia do Arroz
(SC-108), entre a Rua dos Suíços e a Estrada Arataca, no bairro Vila Nova no
município de Joinville. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Adilson Girardi 
Deputado Estadual
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